
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2018

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação Portuguesa das Agências de Viagens e 
Turismo - APAVT e o Sindicato dos Trabalhado-
res da Marinha Mercante, Agências de Viagens,  

Transitários e Pesca (SIMAMEVIP)

O contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das 
Agências de Viagens e Turismo - APAVT e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2017, 
com retificação no mesmo Boletim, n.º 46, de 15 de dezem-
bro de 2017, abrange, no território nacional, as relações de 
trabalho entre empregadores que se dediquem à atividade de 
agências de viagem e trabalhadores ao seu serviço, uns e ou-
tros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contra-
to coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade a 
todos os empregadores não filiados na associação de empre-
gadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017. Segundo o apuramento dos Quadros de Pesso-
al (anexo A do Relatório Único) de 2015 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis no mesmo setor 5706 trabalhadores por contra de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 33 % homens e 67 % mu-
lheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 4361 TCO (76 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais en-
quanto para 1345 TCO (24 % do total) as remunerações são 
inferiores às convencionais, dos quais 37 % são homens e  
63 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 1,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
13,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão social o estudo indica uma diminuição do leque 
salarial, entre 2008 e 2017.

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da retroatividade das cláusulas de natureza pecu-
niária, nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º 
do Código do Trabalho, foi tido em conta a data do pedido de 
extensão, que é posterior à data do depósito da convenção, o 
termo do prazo para emissão da portaria de extensão e que a 
data de produção de efeitos conferida pelas partes se reporta 
a 1 de janeiro de 2018.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
da extensão de cláusulas contrárias a normas legais impera-
tivas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 

respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata n.º 15, 
de 15 de dezembro de 2017, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados.

Atendendo a que o valor da retribuição mínima mensal 
garantida (RMMG) foi fixado em 580 € a partir de 1 de ja-
neiro de 2018, pelo Decreto-Lei n.º 156/2017, de 28 de de-
zembro, as retribuições das letras «J», «L» e «M» das tabelas 
salariais previstas no anexo II da convenção são, agora, in-
feriores à RMMG em vigor. No entanto, a RMMG pode ser 
objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, de acor-
do com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste modo, 
as referidas retribuições apenas são objeto de extensão para 
abranger situações em que a RMMG resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão do con-
trato coletivo em causa.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre a Associação Portuguesa das Agências de Viagens 
e Turismo - APAVT e o Sindicato dos Trabalhadores da Ma-
rinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 
(SIMAMEVIP), com publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2017, com retificação 
no mesmo Boletim, n.º 46, de 15 de dezembro de 2017, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de agências de viagem e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que se dediquem à 
atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical ou-
torgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

3- As retribuições da tabela salarial inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida em vigor apenas são objeto de ex-
tensão nas situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida, em vigor, resultante de redução 
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relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção, em vigor, produzem efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2018.

12 de janeiro de 2018 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a AIBA - Associação dos 
Industriais de Bolachas e Afins e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo - SITESE (administrativos) 

- Revisão global

Revisão global do contrato coletivo de trabalho celebra-
do entre as partes, e cuja última revisão global foi publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 34, de 15 
de setembro de 2004, com alterações posteriores às cláusulas 
de expressão pecuniária publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 43, de 22 de novembro de 2005, e 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de 
setembro de 2008.

CAPÍTULO I

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo, adiante designado por 
CCT, abrange, por um lado, as empresas filiadas na AIBA - 
Associação dos Industriais de Bolachas e Afins e, por outro, 
os trabalhadores representados pelas organizações sindicais 
outorgantes, qualquer que seja o seu local de trabalho.

2- O presente CCT aplica-se em todo o território nacional 
às empresas filiadas na AIBA - Associação dos Industriais 
de Bolachas e Afins, que exercem a atividade da indústria de 
bolacha e afins, bem como aos trabalhadores que exercem as 
profissões nele constantes.

3- O presente CCT abrange 9 empresas e 620 trabalhado-
res.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1- Este contrato entra em vigor na data da sua publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego e vigorará pelo período 
de 24 meses, salvo se período inferior vier a ser estabelecido 
por lei.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, as tabelas 
salariais terão uma vigência anual e produzirão efeitos com 

referência a 1 de janeiro de cada ano.
3- A denúncia, feita por escrito, será acompanhada de 

proposta de alteração, devendo a outra parte responder no 
decurso dos 30 dias imediatos, contados a partir da receção 
daquela.

4- As negociações iniciar-se-ão dentro de 15 dias a contar 
do termo do prazo fixado no número anterior.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 3.ª

Admissão

As condições mínimas de admissão para o exercício das 
funções inerentes às categorias constantes do contrato cole-
tivo de trabalho são as definidas pelas entidades patronais, 
nos termos da lei.

Cláusula 4.ª

Período experimental

1- Salvo estipulação contratual em sentido diverso, a ad-
missão dos trabalhadores obedece aos períodos experimen-
tais previstos na lei.

2- Quando a entidade patronal fizer cessar o contrato du-
rante o período experimental sem respeitar os avisos prévios 
fixados na lei, o trabalhador receberá uma indemnização cor-
respondente ao aviso prévio em falta.

3- Findo o período experimental, a admissão torna-se efe-
tiva, contando-se o tempo de serviço a partir da data da ad-
missão provisória.

Cláusula 5.ª

Categorias profissionais

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão 
classificados, de harmonia com as suas funções, nas catego-
rias constantes do anexo I.

2- Os trabalhadores poderão ser designados e enquadrados 
de acordo com o organograma e plano de carreira de cada 
empregador, desde que seja estabelecida correspondência 
com as categorias constantes do anexo I.
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